
LEI ORDINÁRIA N° 6034, DE 09 DE JUNHO DE 2017

DISPÕE  SOBRE  A  SAÍDA  DO  MUNICÍPIO  DE
PINDAMONHANGABA  DO  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA DO VALE DO PARAÍBA E DA
REGIÃO  SERRANA  -  CISAMU  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Isael Domingues,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber

que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art.  1°  Fica  o  Município  de  Pindamonhangaba  autorizado  a  retirar-se  do

Consórcio Intermunicipal do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência do Vale do Paraíba e da Região

Serrana – CISAMU.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 09 de junho de 2017.

Isael Domingues

Prefeito Municipal 
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